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REMETENTE CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO SANTA 
CATARINA 

Elespacho/Ofic.arcular n242/2019-DACCJRmB 

Diante das informações trazidas peLa Corregedoria-Geral de 

Justiça do Estado de-Santa Catarina, Uct, ta de possível uso predatório co 

jurisdição por advogados relacionados no expediente, DETERMINO a 

expedição de oficio circular Mos} Diretores(as) de Fóruns das Comarcas e 

Distritos da Região Metropolitana de Belém, a fim de dar ciência da 

íntegra do presente expediente. 

Utilize-se cópia do presente corno ofício circular. 

Nada obstante, DETERMINO remessa de cópia integral a 

Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, para providências que 
entender necessárias. 

Após, arquive-se apresente expediente. 

À Divisão Administrativa desta Corregedoria de justiça para os 
devidos fins. 

r Belém (PA), 29 de (;) tub- de-23.TI9. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

DECISÃO 

Processo n. 0056251-38.2019.5.24.0710 

Unidade: Núcleo II - Estudos, Planejamento e Projetos 

Assunto: Possível uso predatório da jurisdição 

1. Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer do Juiz-
Corregedor Orlando Luiz Zanon Junior (Núcleo II). 

2. Em virtude do constante no parecer retro, sugiro à Juíza de Direito 
Mônica Fracari, titular da r Vara Cível da comarca de Videira, que, •se entender 
pertinente, suscite incidente de resolução de demandas repetitivas, mormente em 
razão da existência de repetição de processos com a mesma questão de direito 
(art. 976, 1, do Código de Processo Civil) e com possível ofensa à isonomia e à 
segurança jurídica (art. 976, II, do Código de Processo Civil). 

No mais, por não haver indícios suficientes acerca do uso predatório 
da jurisdição no caso concreto, determino o arquivamento do feito, sem prejuízo 
da reabertura do expediente caso novos elementos sejam apresentados a tanto. 

3. Dê-se ciência. com  cópias do parecer retro e da presente decisão: 
à Juíza de Direito Mônica Fracarl. para que avalie a pertinência da sugestão; 
ao Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - Numopede: 

e [c] aos demais Núcleos de Monitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - 
Numopedes do Poder judiciário brasileiro, a fim de que avaliem eventual existência 
de situação semelhante em seu campo de atuação. 

4. Cumpridos os itens precedentes, arquivem-se os autos, com as 
cautelas de estilo. -_.. 

por  sei rei  Documentoc o RREeE  assinado o ReERAtent eletronicamente n 
JUSTIÇA,
lc  ament e eu  rtN 09RaY G01  0Y 9 à  Ps  E1T0R0Y8JUO 

conforme 
 Nl  R. [ 

444=4."  	rt 1 , III, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
Mtp://sertjsc.jus.briverificacao Informando o código Verificador 2493814 e o 
código CRC A98191)94. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSliÇA 

PARECER 

Processo n. 0056251-38.2019.8.24.0710 

Unidade: Núcleo II - Estudos. Planejamento e Projetos 

Assunto: Possível uso predatório da jurisdição 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral, 

Trata-se de processo voltado à investigação de eventual uso 
predatório da Jurisdição. 

Inicialmente, cabe esclarecer que o uso predatório da jurisdição 
consubstancia-se no "abuso do direito de acesso à juristliç go ou de defesa, 
mediante excesso de acionamentos da jurisdição, diretamente ou impostos à parte 
adversa, qualificado pela insistência em desrespeitar administrativamente 
prerrogativas jurídicas já reconhecidas ou, alternativamente, pela reiteração de 
argumentos já repelidos pela jurisprudência predominante, geralmente praticado 
por grande corporacão" (BUNN, Maxirniliano Losso; ZANON JUNIOR. Orlando Luiz. 
Apontamentos iniciais sobre o uso predatório da jurisdição. Direito e Liberdade, v. 
18, n. 1, p. 247-268, janlabr. 2018). 

Outrossim, diferentemente da litigância de má-fé propriamente dita, 
o referido fenômeno geralmente só é percebido mediante uma visualização 
macroscópica do cenário forense. em que análises de jurlmetrla revelam alguma 
atipicldade numérica a merecer investigação, para confirmação ou não das 
suspeitas. Tal abordagem é imprescindível para a gestão da demanda e do acervo 
processual, de modo a desestimular o uso experimental da jurisdição e/ou outras 
eventuais formas de obtençao de vantagens mediante o consumo do serviço 
público essencial de prestação da tutela jurisclicional. 

Feito este esclarecimento iniciai, destaca-se que o caso concreto foi 
instaurado para averiguação de suposto uso predatório da jurisdição catarinense, 
a pedido da 2a Vara Civel da comarca de Videira, pois os advogados (1) ivanir 
Alves Dias Parizotto, inscrito na OAB/SC ri. 23.705, (2) Christian Parizotto, inscrito 
na OAB/SC ri. 44.915 e (3) Gustavo Boga Volpato, inscrito na OAB/SC 
n. 48.989, segundo o aduzido, "ajuízam incontáveis ações para exclusão de 
reserva de margem consignável de empréstimos em face do bancos: BMG, 
CETELEN, OLLÉ BOA/SUCESSO, AGYBANK, BRADESCO CARTÕES e EANAMERICANO, 
entre outros, todos com clientes beneficiários de proventos do INSS e com 
respectiva consulta dos extratos acompanhados da iniciar (doc. 2036765). 

Remetido o feito ao Núcleo de Monitoramento do Perfil de 
Demandas e Estatística - Numopede, foi emitida a Informação do doc. 2037238, 
que deu origem à planilha do doc. 2487550, na qual constou que, "realizada busca 
no banco de dados por processos em andamento, suspensos e arquivados 
administrativamente, em que os referidos figuram como advogados da parte 
ativa, constatou-se a existência de 1123 acaes (885 em andamento, 191 



suspensos, 47 arquivados administrativamente) no SAFPG e 201 ações no eproc, 
sem ocorrências no eproc para o advogado Christian garizotto". 

Ap6s a remessa do procedimento a este Núcleo II, foi elaborada a 
planilha do doc. 2491499, na qual foram filtrados os resultados do 
doc, 2487550 por ações ajuizadas por tais causídicos contra Instituições 
financeiras, isso em razão da especificidade do constante no documento que deu 
origem ao presente procedimento, resultando em: a) 271 (duzentos e setenta e 
um) processos no Sistema de Automação da Justiça - SN: e, Ia) 130 (cento e trinta) 
processos no eproc. 

Deste total, foram realizadas consultas, por amostragem. em cerca 
de 14% (quatorze por cento) das ações, principalmente das ajuizadas mais 
recentemente, do que se extraiu que: a) esse percentual consultado não 
traz qualquer aparente utilização indevida da jurisdição; e, b) em alguns casos, há 
problemática referente à documentação nos processos SN ajuizados pelo 
advogado Christian Parizotto, inscrito na OAB/SC n. 49,915. mas somente no que 
tange ao comprovante de residência, o que, no máximo, geraria um 
reconhecimento de incompetência, porém, sem prejudicar a apreciação dos 
pleitos formulados pelo juízo competente. 

No mais, conforme já reconhecido em diversas decisões proferidas 
no âmbito do Poder judiciário de Santa Catarina, tais instituições financeiras 
efetivamente realizam a cobrança de valores (com divergência jurisprudencial 
sobre a le9 

Acrescenta-se que os três advogados não parecem ter vinculação 
profissional, a despeito da correspondência de sobrenome de dois deles, os quais, 
entretanto, apresentam peças diversas e, consoante consulta realizada no 
Cadastro Nacional de Advogados (disponível em tens.JJ. r=afidoigdid r ), possuem 
escritórios distintos. 

Ademais, a argumentação jurídica •é clara e condizente com a 
situação, a documentação está devidamente individualizada e não há a repetição 
de partes em comarcas diversas. 

Especificamente quanto aos extratos de consulta do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, tratam-se de documentos que a própria parte 
tem acesso por meio do aplicativo "meu INSS" ou, ainda, na pagina eletrônica do 
órgão (httos://www.ins ,gov briservicos-do-inss/rneis-ins%), não havendo, ao menos 
do verificado, qualquer problemática atinente â apresentação de tal documento. 

Sallenta-se, ainda, que não seria o caso de se presumir a existência 
de captação ilícita de clientela, porquanto não há elementos para tanto, mesmo 
porque a situação pode decorrer da divulgação realizada pelas próprias partes, 
mormente porque o caso especifico foi narrado em cidade interbrana e •de 
população de cerca de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, sem prejuízo de revisão 
de tal entendimento, se forem apresentados novos elementos pela magistrada 
comunicante ou constatada situação diversa futuramente. 

No mais, extraído novo relatório do sistema eproc, em 4-9-2019, às 
15h23min (doc. 2493786), verificou-se que. desde a data de 23-8-2019, foram 
ajuizadas outras 80 (oitenta) ações de objeto semelhante, 70 (setenta) delas na 
comarca de Videira. Embora esse número possa ser considerado exacerbado, é 
importante salientar que, no decorrer desta última semana (a partir de 2-9-2019), 
não foram apresentadas novas demandas com o mesmo teor em referida 
comarca, o que faz presumir ter se tratado de um período em que foram ajuizadas 
as ações da clientela dos causídicos no local. 

firmidade ou não da cobrança). 



Diante destas constatadões, resta possível a conclusão no sentido de 
que análises quantitativa e qualitativa (esta última por amostragem) revelam que 
a situação, em principio, não configura uso predatório da jurisdição ou outra 
modalidade de fraude macroscópica. 

Nesse contexto, cabe considerar, eventualmente. a hipótese (ou 
não) de utilização de processo coletivo para a equalização do problema verificado 
(cobrança supostamente indevida), o que, entretanto, não pode ser realizado por 
causídicos específicos, que representam as partes que ajuizaram a ação, por falta 
de legitimidade para apresentar macrolides, precisando, efetivamente, da 
utilização de microlides para o equacionamento da situação verificada em 
desfavor de seus clientes. 

De todo modo, entende-se pertinente sugerir à juíza de direito que 
deu origem ao presente procedimento por meio da central de atendimento desta 
Corregedoria.Geral da justiça, com todo respeito e acatamento, que, com fulcro 
na sua legitimidade reconhecida pela ordem jurídica (art. 977, I, do Código de 
Processo Civil), estude a conveniência e oportunidade de, eventualmente, formular 
pedido de Instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas (arts. 
976 e seguintes do Código de Processo Civil), mormente porque possível 
entendimento, ao menos em tese, de efetiva repetição de processos com a 
mesma questão de direito (art. 976, I, do Código de Processo Civil) e de risco de 
ofensa à isonomia e à segurança jurídica (art. 976, II, do Código de Processo Civil). 

Com CCM. quanto: a) ao requisito do Inciso I. destaca-se que os 
números apresentadas no presente expediente consideraram apenas 3 (três) 
causídicos, o que permite Inferir ser superior a quantidade de processos com o 
tema; e, b) ao inciso II, em breve consulta ao sitio eletrônico deste Tribunal de 
Justiça, na parte relativa à busca de jurisprudência, a utilização dos termos "INSS" 
e "cartão de crédito" em "Inteiro teor" gerou resultados em que houve o 
reconhecimento da abusividade da cobrança (como, por exemplo, na apelação 
cível n. 0306239-36.2018.8.24.0045), enquanto em outros a solução foi diversa 
(como no caso da apelação cível n. 0302617-28.2017.8.24.0030). 

Não é ademais salientar, ainda, que, caso o Tribunal de justiça, no 
incidente eventualmente suscitado, venha a entender pela legalidade da cobrança, 
o que leva à improcedência das ações. tornar-se-á possível, ao menos em tese, o 
julgamento liminar do pedido, com fulcro no art. 332. III, do Código de Processo 
Civil, nos processos futuros com o mesmo tema. 

Por fim, tendo em vista o aqui constatado, relativamente à 
viabilidade, em tese, de instauração de Incidente de Resolução de Demanda 
Repetitiva - IRDR referente à temática e possível equalização de demandas de 
massa, entende-se pertinente seja efetivada a comunicação dos demais Núcleos 
de ~Raramente do Perfil de Demandas e Estatística - Numopedes do judiciário 
brasileiro, com cópia deste parecer, a fim de que avaliem eventual existência de 
situação semelhante em seu campo de atuação. 

Diante dos fatos narrados, das informações constantes dos 
relatórios estatísticos e do destacado acima, sugere-se: 

a remessa de resposta à juiza de direito comunicante, com cópia 
deste parecer, Para dar ciência da conclusão e da sugestão de possível suscitação 
de incidente de resolução de demandas repetitivas; 

a notificação dos demais niiicleos de Monitoramento do Perfil de . 
Demandas e Estatística - Numopedes do judiciário brasileiro, com cópia deste 
parecer, a fim de que avaliem eventual existência de situação semelhante em seu 



campo de atuaçãO: e. 

C) o arquivamento dos autos, sem prejuízo de reabertura caso novas 
elementos sejam apresentados a tanto. 

É o parecer que se submete à anreclação de Vossa Excelência. 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO LUIZ ZANON 
JUNIOR. JUIZ-CORREGEDOR, em 17/09(2019, às 16:37. conforme art. 12, 
III, "V, da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser confedda no site 
http://sei.Esc.jus.br/verificacao  informando o código verificador 2493802 e o 
código CRC F628DOOF. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

DECISÃO 

Processo n. 0056251-38.2019.8.24.0710 

Unidade: Núcleo II - Estudos, Planejamento e Projetos 

Assunto: Possível uso predatório da jurisdição 

1. Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer do juiz-
Corregedor Orlando Luiz Zanon Junior (Núcleo II). 

2. Em virtude do constante no parecer retro, sugiro à Juiza de Direito 
Mônica Fracari. titular da 2 Vara Cível da comarca de Videira, que, se entender 
pertinente, suscite incidente de resolução de demandas repetitivas, mormente em 
razão da existência de repetição de processos com a mesma questão de direito 
(art. 976, I, do Código de Processo Civil) e com possfvel ofensa à isonomia e 
segurança jurídica (art. 976, II, do Código de Processo Civil). 

No mais, por no haver indícios suficientes acerca do uso predatório 
da jurisdição no caso concreto, determino o arquivamento da feito, sem prejuízo 
da reabertura do expediente caso novos elementos sejam apresentados a tanto. 

3. Dê-se ciência, com cópias do parecer retro e da presente decisão: 
à Juíza de Direito Mônica Fracari, Para  que avalie a pertinência da sugestão; 
ao Núcleo de Monitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - Numopede; 

e [c] aos demais Núcleos de Manitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - 
Numopedes do Poder judiciário brasileiro, a fim de que avaliem eventual existência 
de situação semelhante em seu campo de atuação. 

4. cumpridos os Itens precedentes, arquivem-se os autos, com as 
cautelas de estilo. 

S
NiDocumento assinado eletronicamente por HENRY GOY PETRY JUNIOR, 

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em 18/09/2019, às 10:0B. conforme 
	 rt 1 , III, inst, da Lei 11.419/2006. 
= 

1:1 

005.5251-78.2019.8.24.0710 
	

2495814v 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORtA-GERAL DA JUSTIÇA 

PARECER 

Processo n. 0056251-38.2019.8.24.0710 

Unidade: Núcleo - Estudos, Planejamento e Projetos 

Assunto: Possível uso predatório da jurisdição 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral, 

Trata-se de processo voltado à Investigação de eventual uso 
predatório da jurisdição. 

Inicialmente. cabe esclarecer que o uso predaârin da jurisdição 
consubstancia-se no "abuso do direito de acesso à jurisdição ou de defesa, 
mediante excesso de acionamentos da jurisdição, diretamente ou impostos à parte 
adversa, qualificado pela insistência em desrespeitar administrativamente 
prerrogativas jurídicas já reconhecidas ou, alternativamente, pela reiteração de 
argumentos já repelidos pela jurisprudência predominante, geralmente praticado 
por grande corporação" (BUNN, Maximiliano Lasso; ZANON JUNIOR, Orlando Luiz. 
Apontamentos iniciais sobre o uso predatório da jurisdição. Direito e Liberdade, v. 
18. n. 1, p. 247 268, jan./abr. 2016). 

Outrossim, diferentemente da litigáncia de má-fé propriamente dita, 
o referido fenômeno geralmente só é percebido mediante uma visualização 
macroscópica do cenário forense, em que análises de jurimetria revelam alguma 
atipicidade numérica a merecer Investigação, para confirmação ou não das 
suspeitas. Tal abordagem é imprescindível para a gestão da demanda e do acervo 
processual, de modo a desestimular o uso experimental da jurisdição e/ou outras 
eventuais formas de obtençao de vantagens mediante o consumo do serviço 
público essencial de prestação da tutela jurisdicional. 

Feito este esclarecimento inicial, destaca-se que o casa concreto foi 
instaurado para averiguação de suposto uso predatório da jurisdição catarinense, 
a pedido da 2s Vara Cível da comarca de Videira, pois os advogados (1) Ivanir 
Alves Dias Parizotto, inscrito na OAB/SC n. 23.705, (2) Christian Parizotbs, inscrito 
na OAB/SC n. 44.915 e (3) Gustavo Bogo Volpato, inscrito na OAB/SC 
n. 48.989, segundo o aduzido, "ajuízam incontáveis ações para exclusão de 
reserva de margem consignável de empréstimos em face do bancos: BMG, 
CETELEN, OLLÉ BONSUCESSO. AGYBANK. BRADESCO CARTOES e PANAMERICANO, 
entre outros, todos com clientes beneficiários de proventos do INSS e com 
respectiva consulta dos extratos acompanhados da iniciar (doc. 2036768). 

Remetido o feito ao Núcleo de Monitoramento do Perfil de 
Demandas e Estatística - Numopede, foi emitida a informação do doc. 2037238, 
que deu origem à planilha do doc. 2487550, na qual constou que, ''realizada busca 
no banco de dados por processos em andamento, suspensos e arquivados 
administrativamente, em que os referidos figuram como advogados da parte 
ativa, constatou-se a existência de 1123 ações (885 em andamento, 191 



suspensos, 47 arquivados administrativamente) no SAJ/PG e 201 ações no eproc, 
sem ocorrências no eproc para o advogado Christian Parizotton. 

Após a remessa do procedimento a este Núcleo II, foi elaborada a 
planilha do doc. 2491494, na qual foram filtrados os resultados do 
doc. 2487550 por ações ajuizadas por tais causídicos contra instituições 
financeiras, Isso em razão da especificidade do constante no documento que deu 
origem ao presente procedimento, resultando em: a) 271 (duzentos e setenta e 
um) processos no Sistema de Automação da justiça - SN; e, b) 130 (cento e trinta) 
processos no eproc. 

Deste total, foram realizadas consultas, por amostragem, em cerca 
de 14% (quatorze por cento) das ações, principalmente das ajuizadas mais 
recentemente, do que se extraiu que: a) esse percentual consultado não 
traz qualquer aparente utilização indevida da jurisdição; e, b) em alguns casos, há 
problemática referente à documentação nos processos SN ajuizados pelo 
advogado Christian Parizatto, inscrito na OAB/SC n. 44.915, mas somente no que 
tange ao comprovante de residência, o que, na máximo, geraria um 
reconhecimento de incompetência, porem, sem prejudicar a apreciação dos 
pleitos formulados pelo juizo competente. 

Na mais, conforme já reconhecido em diversas decisões proferidas 
no âmbito do Poder judiciário de Santa Catarina, tais instituições financeiras 
efetivamente realizam a cobrança de valores (com divergência jurisprudencial 
sobre a legitimidade ou não da cobrança). 

Acrescenta-se que os três advogados não parecem ter vinculação 
profissional, a despeito da correspondência de sobrenome de dois deles, os quais, 
entretanto, apresentam peças diversas e, consoante consulta realizada no 
Cadastro Nacional de Advogados (disponível em httos://cna oab.org  br/) possuem 
escritórios distintos. 

Ademais, a argumentação jurídica e clara e condizente com a 
situação, a documentação está devidamente individualizada e não há a repetição 
de partes em comarcas diversas. 

Especificamente quanto aos extratos de consulta do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, tratam-se de documentos que a própria parte 
tem acesso por meio do aplicativo "meu INSS" ou, ainda, na página eletrônica do 
órgão (httos://www.inss.00v.br/servicos-do-inssimeubnssi)  não havendo, ao menos 
do verificado, qualquer problemática atinente à apresentação de tal documento. 

Salienta-se, ainda, que não seria o caso de se presumir a existência 
de captação ilícita de clientela, porquanto não há elementos para tanto, mesmo 
porque a situação pode decorrer da divulgação realizada pelas próprias partes, 
mormente porque o caso especifico foi narrado em cidade interiorana e de 
população de cerca de 50.000 (cinquenta mil) habitantes, sem prejuízo de revisão 
de tal entendimento, se forem apresentados novos elementos pela magistrada 
cornunicante ou constatada situação diversa futuramente. 

No mais, extraido novo relatório do sistema eproc, em 4-9-2019, às 
15h23mIn (doc. 2493786), verificou-se que, desde a data de 23-8-2019, foram 
ajuizadas outras 80 (oitenta) ações de objeto semelhante, 70 (setenta) delas na 
comarca de Videira. Embora esse número possa ser considerado exacerbado, é 
importante salientar que, no decorrer desta última semana (a partir de 2-9-2019), 
não foram apresentadas novas demandas com o mesmo teor em referida 
comarca, o que faz presumir ter se tratado de um padecia em que foram ajuizadas 
as ações da clientela dos causídicos no local. 



Diante destas constatações, resta possível a conclusão no sentido de 
que análises quantitativa e qualitativa (esta última por amostragem) revelam que 
a situação, em princípio, não configura uso predatório da jurisdição ou outra 
modalidade de fraude macroscópica. 

Nesse contexto, cabe considerar, eventualmente, a hipótese (ou 
não) de utilização de processo coletivo para a equalização do problema verificado 
(cobrança supostamente indevida), o que, entretanto, não pode ser realizado por 
causídicos especificas, que representam as partes que ajuizaram a ação, por falta 
de legitimidade para apresentar macrolides, precisando, efetivamente, da 
utilização de micrades para o equacionamento da situação verificada em 
desfavor de seus clientes. 

De todo modo, entende-se pertinente sugerir à juiza de direito que 
deu origem ao presente procedimento por meio da central de atendimento desta 
Corregedada-Geral da Justiça, com todo respeito e acatamento, que, com fulcro 
na sua legitimidade reconhecida pela ordem jurídica (art. 977, I, do Código de 
Processo Civil), estude a conveniência e oportunidade de, eventualmente, formular 
pedido de instauração de incidente de resolução de demandas repetitivas (arts. 
976 e seguintes do Código de Processo Civil), mormente porque possível 
entendimento, ao menos em tese, de efetiva repetição de processos com a 
mesma questão de direito (art. 976, I, do Código de Processo Civil) e de risco de 
ofensa à isonomia e à segurança jurídica (art. 976, II, do Código de Processo Civil). 

Com efeito, quanto: a) ao requisito do Inciso I, destaca-se que os 
números apresentados no presente expediente consideraram apenas 3 (três) 
causidicos, o que permite inferir ser superior a quantidade de processos com o 
tema; e, b) ao inciso II, em breve consulta ao sitio eletrônico deste Tribunal de 
Justiça, na parte relativa à busca de jurisprudência, a utilização dos termos "INSS" 
e "cartão de crédito" em "inteiro teor gerou resultados em que houve o 
reconhecimento da ahusividade da cobrança (como, por exemplo,  na apelação 
chiei n. 0306239-36.2018.824.0045), enquanto em outros a solução foi diversa 
(como no caso da apelação cível n. 0302617-28.2017.8.24.0030). 

Não é ademais salientar, ainda, que, caso o Tribunal de justiça, no 
Incidente eventualmente suscitado, venha a entender pela legalidade da cobrança, 
o que leva à improcedência das ações, tornar-se-á possível, ao menos em tese, o 
julgamento liminar do pedido, com fulcro no art. 332, III, do Código de Processo 
Civil nos processos futuras com o mesmo tema. 

Por fim, tendo em vista o aqui constatado, relativamente à 
viabilidade, em tese, de instauração de Incidente de Resolução de Demanda 
Repetitiva - IRDR referente à temática e possível equalNação de demandas de 
massa, entende-se pertinente seja efetivada a comunicação dos demais Núcleos 
de Monitoramento do Perfil de Demandas e Estatística - Numopedes do Judiciário 
brasileiro, com cópia deste parecer, a fim de que avaliem eventual existência de 
situação semelhante em seu campo de atuação. 

Diante dos fatos narrados, das informações constantes dos 
relatórios estatísticos e do destacado acima, sugere-se: 

a remessa de resposta à juiza de direto comunicante, com cópia 
deste parecer, Para dar ciência da conclusão e da sugestão de possível suscitação 
de incidente de resolução de demandas repetitivas; 

a notificação dos demais Núcleos de Monitoramento do Perfil de 
Demandas e Estatistica - Numopedes do Judtlárlo brasileiro, com cópia deste 
parecer, a fim de que avaliem eventual existência de situação semelhante em seu 



campo de atuação; e, 

c) o arquivamento dos autos, sem prejuízo de reabertura caso novos 
elementos sejam apresentados a tanto. 

É aparecer que se submete à apreciação de Vossa Excelência. 

Documento assinado eletronicamente por ORLANDO LUIZ ZANON 
JUNIOR, JUIZ-CORREGEDOR, em 17/09/2019. às 16:37, COnfOrMe art. 1.7, 
III. ''b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sei.tjsc.jus.briverrficacao  informando o coche(' verificador 2493802 e o 
código CRC F628DOOF. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROTOCOLO Na 2019.6.00809-9 

Com a finalidade de instruir possível Instauração de Incidente de 
Resolução de Demanda Repetitivo tiRDR) referente ã eventual uso predatório 
da jurisdição, conforme parecer encaminhado pela Corregedoria do Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina e, considerando que a GAME não dispõe de 
Núcleo de Monitoramento do perfil de demandas e estatística determino o 
encaminhamento do expediente em apreço ao NURE deste TJPA (Núcleo de 
repercussão e recurso repetitivo) para que avalie eventual existência de 
situação semelhante em seu campo de atuação, conforrne se requer a 
Corregedoila Geral do Trlbu • de i..  Catarina. 

Belém, 04 de Outubr 

Dosa, MARIA DE NAZARÉ SAAV DRA GUIMARÃES 
Corregedora de Justiça do R gide Metropolitana de Belém 

A 	'da Minis nte 	3089 Sala TAIS Térreo 

Tel. {91)3205-3537 	seccorregederia.cap@Upajus.br 



Atenclosame 

Dess. Marfa 4e Na 

Corregedora de Jus "ça d 

vedo Gulniarã6 

o Metropolitana de Belém 

IPoder Judicliarlo 
Tribunal deJustiça do Estado do Pad 
corregesona de Justiça da Região Metropolitana de BOUM 

Ofício na 3132/2019-DAMPMB 	 Belém do Pará, lide outubro de 2019 

A Sua Senhoria a Senhora 
Camila Amado Soares 
Coordenadora do NUJEP 
Nesta  

Assunto: Dee iSâO 

Prezada Senhora 

Cumprimentando Vossa Senhoria, apresento o expediente 

anexo, protocolizado neste Órgão Censor sob o nz 2019.6.007089-9, oriundo da 

Corregedoria geral da Justiça do estado de Santa Catarina para conhecimento e 

providências pertinentes. 

;3dr 	• ..-r •41'eiDC n°9 Prkla.,” 	1-0-3 14 
En,;.<11 	11  

Plat. no 2019.5.008089-9 UM) 

Tel. Oh 3105-3536 	dad.rmbiljpa.lus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

MEMORANDO N° PA-MEM-2019/42396 
Betem, 11 de outubro de 2019. 

De: DIVISa0 AdMinisfiativa da Carregai/Tia da Regia° Metropolitana de Relern 
Para: Camila Arnado Soares 

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para provi/Mi-leias 
neCessários 

Oficio rir 382/2019-DAICJRMB, encaminhando expediente para conhecimento e 
manifestayao. 

AtenácsaMente 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES 

CREPE DA DIVISA0 LOMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA DA REGELO METROPOLITANA 

  

Lablommismadssinursal 

  

  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

VICE-PRESIDÊNCIA 

()ficá 	022/2019-CREENugep 	 Belém, 21 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Desembargadora MARIA DE NAZARS SAAVEDRA GUIMARÃES 

Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

Referência: Oficio n° 382/2019-DA/CRS/H eao MEMORANDO N" PA-MEM-2019/42390 

Senhora Corregedor& 

Em atenção aos termos do oficio e do memorando acima idemilicados. informo 

que a Coordenadoria •de Recursos Extraordinários c Especiais tem por atribuição atuar na 

admissibilidade dos recursos especiais e extraordinários. bem como no exame dos agravo s em 

recurso eXpeciais e extraordinários agravos internos. embargos de declaracks e demais 

petições relativas a esses recursos. 

Já C! Núcleo de Gerenciamenta de Precedentes é responsável, dentre outras 

atribuições, pelo gerenciamento dos procedimentos administrativos decorrentes da aplicação 

da repercussão geral. de julgamentos de casos repetitivos e de incidente de assunção de 

competência, nos termos do disposto nu ResOlução rir Z35/2016. do Conselho Nacional de 

Justiça; 

Por tais ratões. devolvo o oficio e o memorando em questão, uma vez que se 

referem a matéria alheia à esfera de atribuições da Coordenadoria de Recursos 

Extraordinários e Especiais e do Núcleo de Gereneiamento de Precedentes, atualmente 

subordinados à Vice-Presidência. conforme Portaria n°604/2019-OR 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

VICE-PRESIDÊNCIA 

Por fim informo que recentemente encaminhei à Comissão de Organização 

Judiciária, Regimento, Assuntes Administrativos c Legislativos de TJPA-CPOJ minuta de 

resolução. propondo a criação de um Núcleo de Monitoramente de Perfis de Demandas - 

Numopede. no ambito do •I ebunal de Justiça do Estado do Para (doe PA-MEM 

2019/38521e) 

Atenciosamente, 

u.mi 

	

m___c_ 	. 	S n Pume-m—g--ms 
Desembargadora CÉLIA JGINA DE LIMA PINHEIRO 

Vice-Presidente do I ribu I de Justiça do Estado do Pará 

PODER &MC IAR IO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARA 
CORREGEDOR In DA CAPTInL  

NO. PROTOCOLO: 2019.6.008752-2 
DATA 	23/1 201 1.25' 
CLASSE 	DE FIC O  
DESTINO: OTUI 	AO N TR V 

111111111111111111111111111111 



PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

MEMORANDO N° PA-MEM-2019/42398 
Selem, 11 de outubro de 2019, 

De: Divisa° Administrativa da Cor:regedoria da Região Metropolitana de Betem 

Para: Camila Amado Soares 

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências 

necessários 

Oficio n°  392/2019-DA/CJRMR:  encaminhando expediente para conhecimento e 

mandestayao. 

Atenciosamente 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES 

CHEFE DA DIVISA° ADMINISTRATIVA DA GORREGEDORIA DA REGIA0 METROPOLITANA 

Assinado divaimente po- JOCIRENEADELAIDE MARQUES DE MORAES 
Documento N' 2315720 916 consulta autenlicidade em Mips flarps lIpe jusbrigiga aubaniFeldw5e, 



Ovos. Hada de AO 
Corregedora delostiça da Re ['copirraite de adem 

Po- Judeu n 
TM- a Mugi e E, tu,. 

111.• comuto/adi dueto,. da %lio Menovologro sedem ..4.113  

Odeio ng 3112/2019-0NCIRM0 	 Belém do Pará. lide Outubro de 201g 

A sua Senhorias Senhora 
Camila AmadO Soam 
CoordenadOra do NUICP 
Ntta 

Assunto: Dedada 

Prenda Sonnara 

Canngdrnentando Vossa Senhoria, apresento ri egpedlonte 
anexo, protocoligarlo neste Igndão Censor sob o ng 2019.6.007089-9. oriundo da 
Conegedoria geral da justiça do estado de Santa Catadva para conhecimento e 
Providências peitnentes. 

Atenclosamerde 

    

  

ononggedame rade ogognotaggieonoc 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODE R eibiCIARIO 

CORREDWORIA-GEFIAL DA JUSTIÇA 

DECISÃO 

Processo n. 0056251-38.2019.8 74.0710 

Unidade. Núcleo II - Estudos, Planejamento e Preletos 

Assunto: Possivel uso predatório da Jurisdição 

Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer do juiz-
Corregedor Orlando Luiz lanon Junior (Núcleo II]. 

Em virtude do constante no parecer retro, sugiro á juiza de Direito 
Mônica Fracari, titular da 21 Vara Gemi da eomarca oe Videira, Que. se entender 
pertinente, suscite incidente de resolução de demandas repetitivas. mormente em 
razão da existência de repetição de processos com a mesma questão de direito 
(art. 976. I, do Código de Processo Civil) e com possível ofensa á 9one-ria e à 
seqtirança jurídica Cart. q76, II, do [Migo de Processo CiviI). 

No mais, par não aver indícios suficientes acerca do uso predatório 
da Jurisdição no caso concreto, determino e arquivamento do feito. sem prquizo 
da reabertura do expediente caso novos elementos sejam apresentados a tanto. 

3.0P-se cite-Ie.com  cópias do parecer retro e da presente decisão; 
Ia/ à juiza de Direito Mônica FraCari. para que avalie a pertinência da sugestão; 
[IA ao Núcleo de Monearamento do Perfil de Demandes e Estatística - Nurnoperle; 
etc] aos demais NOCIOO de PlOnitoramento do Perril de Demandes e Estatística - 
NumopedeS do Poder fudbcibrio braslIelro, a fim de que avaliem eventual existência 
de situação semelhante em seu  campo ó -á-tunda. 

4. Cumpridos os itens precedentes, arquivem-se os autos. com  as 
cautelas de estile. 

r_
na . _ Documento assinado eletronicamente, por 1.1911F1Y GOY PETRYJIMIOR. 

-ear. Se CORSEGEDOR-OERAL DA JUSTIÇA. em 18/09/2019, às 19118,•Conforme 
=1 	b , d Le 1- 9/1906. 

24.97a14vs 

  

Assinado dodalmeno porJOCIPENE ADELAIDE MAROUoS DE MORAES;  
°acume*. 131.5720 14294971-5180 - consultaà alleniuldede aIa 'eles lltipp 
aulenlodadel 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODERN11910,11110 

CoRREGEDDRIA-GEPAL DAIUSTCA 

PARECER 

Procnsso n. 0056251-3S 2019,a 24.0710 

Unidade) Núcleo II Estudos. Planeamento e Projetos 

Assunto_ Possbel uso predatório da lUriSdição 

Excelentíssimo Desembargador Corregedor-Geral, 

Trata-Se de processo voltado à lnvextlgacao de eventual usa 
Predatúrlo da jurisdição. 

InICIblnierrte. cabe esclarecer que O Uso predatdria da lUrlSdição 
consubstancia-se no 'abuso do direito de acesso à jurisdição ou de defesa, 
mednte excesso d. acfrinamentos da jurisdobão, diretamente ou impostos à nane 
adversa, qualificado pela MsIn'ancia ern desrespeitar agmgilstragsamente 
prerrogativas jurídicas já reconhecidas as. agernativamente, pela rotura; go de 
argumentes /ó repelidos pela futgorsdêncla predominante, geralmente praticado 
por grande corporação" IBUNN, Mabmillano Lossol ZANON JUNIOR, Orlando Luiz. 
Apontamentos iniciais sobre o uso predatárja da jurisdição. Direito e Uberdade, v. 
ia, n. 1, p. 247-268. janlahr. 2015). 

Outrossim, diferentemente ca litigando de rna-re propriamente dita. 
o referido fenômeno geralmente só á perbetbd0 Medlante Uma visUalização 
macroscópica de Cenário fOrense em que análises de Jur-imergia revelam alguma 
atlpicIdade numérica a merecer Investigaçào, para çanfirrnação ou Mio das 
suspeitas. Tal abordagem é Imprescindivel para a gestão da demanda e do acerva 
processual, de modo a desestImular o uso experimental da jurisdição e/ou outras 
eventuais formas de obtenção de vantagens mediante o consumo do serviço 
Público essencial de prestação da tutela Junisdicional. 

Feito este esclarecimento inicial, destaca-se flue o casa concreto i> 
Instaurado para averiguação de suposto uso preda16go da jurisdição catarinense, 
a pedida da 23  Vara aval da comarca de v.dcira. pois os advogados UI lvanir 
Moes Dias Parizotta, Inscrito na ONB/SC n. 21705.121 Christian Parizotto. inscrita 
na OAB/SC ri. 44.915 e 13) Gustavo gogo Volpato. Inscrito na OAB/5C 
n. 98.989. segundo O aduzido. "filufnrr) 1,),• -ntáve.rs a DÉS pata erflr5.110 de 
reserva lie margem cansfonáve l de emorésdmos ao, face  
etiLLLN. ULLE  BONSUCESSO. AllYHAW BRAOSSCO CARMES e PÁNAMERSCANO, 
-e-- oure— 'flrTtodos com rlienefeeksérip% de proventos de INSS e com 
resper va cons 	Tgegarossecompangga—os da inicial" (dor menta 

Remetido o feito ao Ngclen de Morutoramento do Per/11 
Demandas e EStatistica - Nurnopede. foi emitida a Informação do doc. 2037238, 
que deu origem à planilha do doc. 2407550. na qual constou que. "realizada busca 
no banco de dados por processos em andamenta. ffinsPerrin5 E a rsigisgdói 
90.M99911)2&9r1/999) em que os referidos figuram como advogadee da parte 
ativa. constatou-se a esistênco de 1123 -Meg (865 em !andamento. 2.p 

rnaeo dqAaimonta por JOCIRFNEADELAIDE MARQUES DE MORAES 
urnant0 N" 2315720 14207E171 5180 —055771133 autenticidade em 1111391/apps Ve jus brisiga- 

E1 	 tenticidad01 



suspensos, 47 arquivados achninistraltámente) no 5.4,11PG e 201 ações no ept0C, 
sem ocorrências no eproc para o advogado ChrisUan Parizotto'. 

Após a remessa do procedimento a este Núcleo II. foi elaborada a 
planilha do doc. 2491494, na qual foram filtrados os resultados do 
doc. 241E7550 por ações ajuizadas por tais causidlcos contra Instituições 
financeiras, Isso em razão da especificidade do constante no documento que deu 
origem ao presente procedimento, resultando em a) 231 (duzentos e setenta e 
um) processos no Sistema de Autornaçáo da Justiça - 5A): e, b) 130 (cento e trinta) 
processos no eproc. 

Oeste total, foram realizadas consultas, por amostragem. em cerca 
de 14% (quatorze por cento) das ações principalmente das ajuizadas mais 
recentemente. do que se extraiu que: ali esse percentual consultado não 
traz qualquer aparente utilização indevida da junsdiçao e. b) em alguns casos. há 
moblemdlica referente à dosumentaçâo nos processos SAI ajuitados pelo 
advogado CIMStian Parizotto. Inserta na OAB/SC a 44.915. mas somente no que 
tange ao comprovante de iesIdência. O me, no mealmo, geraria um 
reconhecimento de incompetência. porém. sem prejudicar a apreciação dos 
pleitos formulados pelo lula° competente, 

No Mais. conionme já reconhecido em diversas decisões pretendas 
no âmbito do Poder Judiciário de Santa Catarina, tais institurdes financeiras 
efetivamente realizam a cobrança de valores (com cavergancit iurisprodencial 
sobre a legitimidade ou não da cobrança). 

Acrescenta-se que os três advogados não parecem ter vincule* 
profissional, a deSpettO da Correspondência de Sobrenome de dom deles. os quais. 
entretanto. apresentam peças diversas e. consoante consulta realizada no 
Cadastro Nacional de AdvOgadOS idisponfvel em flpstanmgattürsajaul. possuem 
escritdrios distintos. 

Ademaks. a argumentação jurídica 6 clara e condizente com a 
situaçào. a documentação está devidamente individualizada e não há a repetição 
de partes era comarcas diversas, 

Especificamente quanto aos extratos de consulta do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. tratani-se de documentos que a própria parte 
tem acesso por meio do aplkatIvo 'meu INSS" ou,  ainda. no Página eletrônica do 
órgão Mgr laxam inçsahrlservieos-da-lpes/MeU-Inssó,  não havendo. ao  menos 
do verificado, qualquer problemática atInente à apresentação de Lal documento. 

Sallenta.m. ainda. que não Seria o caso de Se presumir a existência 
de captação PIEM de Clientela, porquanto no há elementos para tanto, mesma 
porque a Situação pode decorrer da divulgação realizada pelas próprias partes, 
mormente porque o caso especifico foi narrado em cidade Interiorana e de 
população de cerca de 50.000 (cinquenta mil) habitantes. sem prejuízo de revisão 
de tal entendimento se forem apresentados novos elementos pela magistrada 
comunicante ou constatada situação diversa futuramente. 

No mais. extraído novo relatório  do sletella eproc, era 4-9-2019. às 
15h22min idem 24937067 verificou-se qui, desde a data de 27-8-2019. foram 
ajuizadas outras 20 (nitente) açOes de objeto semelhante. 70 (setenta) delas na 
comarca de videira. Embora esse Mimem possa ser considerado exacerbado. é 
Importante salientar que. no decorrer desta última semana ta polir do 2-0-7019), 
mio lotam apresentadas novas demandas com o mesmo teor em referida 
cirdarca. o que fez presumir ter se tratado de um período em que oram ajuizadas 
ars ações da clientela dos causidicos no local. 
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iante destas constatações, resto possIvel a conclusão no sentida de 
que análises quantitativa e qualéative (esta última por amostragem) revelam que 
a sã-Cação. em principio, não configura uso predatbrin da jurisdição ou outra 
modalidade de Maude macroscópica. 

Nesse contexto, cabe considerar, eventualmente. a hipótese Mu 
não) de utilização de processo coletivo para a equalização do problema vetificack 
(cobrança supostamente indevida), o que. entretanto, não pode ser realizado por 
causídico: especfficos, que representam as partes que ajuizaram a ação, Por falte 
de legitimidade para apresentar macrolines, precisando. efetivamente. da 
utilização de mIcrolldes para o equador manto da situação verificada em 
desfavor de seus clientes. 

De todo modo. entende-se pertinente sugerir à Juiza de direito que 
deu origem ao presente procedlmento oor meio da central de atendimento desta 
Corregedoria-Geral da Justiça , com todo respeito e acatamento, que, core fulcro 
na sua legibrnaladE reetinhedde pela ordem Jurídica lett 977. I. do Código de 
Professo Chin, estude a conveniência e oportunleade de, eventualmente, formular 
pedido de Instauração de incidente de resnlução de demandas repetitivas larts. 
976 e seguintes do Código de Processo Civil), mormente porque possível 
entendimento, ao menos em tese. de efetiva repetição de processos com a 
mesma questão de direito (art. 976, I. do Código de Processe Civil) e de mico de 
ofensa a monomia e. segurança jurídica (art. 976. li de Código de Processo OvIll. 

Com efeito. quanto,  a) ao repulsão do inciso I. destaca-se que os 
números apresentados no presente expediente Consideraram apenas 3 (ais) 
causIdicos, o que permite Inferir ser superior a quantidade de processos com li 
tema; e. la) ao inciso é, em breve =D.CM ao sitio &atranco deste Tribunal de 
Justiça, na parte eelatma à busca de Jurisprudência, a URUÇco dos termos "INSS" 

"cartão de crédito' em "Inteiro teor gerou resultados em que houve o 
reconhecimento da abusividade da cobrança learria, pia,' exemplo, na apelação 
cível n. 0300239-38.201B.8.74.0045). enquanto em outros a solução rol diversa 
(como no caso de apelação clafel n. 0302517-26.2017.B.74.00301. 

Não é ademais salientar, ainda. que. Caso o Tribunal de Justiça, no 
incidente eventualmente suscitado, venha a entender pela legalidade da cobrança. 

que leva à improcedência das ações, tornar-se-a possível, ao menos em lese. o 
Julgamento liminar do pedido, com fulcro no art. 332. III. da fadigo de Processo 
Civil, nos processos futuros com o mesmo tema. 

Por fim, tendo em vbta o aqui constatado, relativamente 
viablidade, em tese. de instauração de Incidente de Resolução de Demanda 
Repetitiva - IRDR referente á temática e possível equalizaçáo de demandas de 
massa, entende-se pertinente seja efetivada a comunicação dos dentais Núcleos 
de Monitorarnenm do Perta de Demandas e Estatística - Numopedes do judiciário 
brasileiro. com  cópia deite parecer, a fim de que esculpem eventual existência de 
situação semelhante em seu campo de atuação. 

Diante dos fatos narrados, das informaçães constantes dos 
relatórios estatísticas .e do destacado acima, sugere-se( 

a) a remessa de resposta à Juíza de direito cornunicante, com cela 
deste parecer, para dar ciência da conclusão e da sugestão de possível suscitação 
de incidente de resolução de demandes repebtmes: 

l a ellitlfiCação dos demais Mictem de ~Paramento do Perfil de 
Demandas e EscatMdta - Nunutmedes do Judiciar:o aradlelro, com cópia deste 
parecer, a fim de flue avaliem eventual existência de situação semelhante em seu 
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au:entadade do documento pode ser conferlda no site 
Mcdsealsedus.brryedficamo ~ando o código verificador 2493802e O 

códbbo CliC Fe623000r, 

[MIM dtatundn: e. 

c) o arqukannento do alltt15, Sem prejutzo de reabertura coso novos 
dementoS Miam apresentados Lm"' 

É o parecer que se Submete apreciação de Vossa Exceléncla. 

5,i 	fiissi DOM-lento assinado eletrelbeaMente por MANDO Luiz flama 
JUNIOR. 11.112.COMIEGROOM em 17/0913019. M 16:37, conforme art. ln, 

b e  bbi Lei 11.41912n06,  

0056z51-332E1ri2cOno 	 2493benvi7 
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NEW.] dignaimence per JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES 
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AresSAIda0e/ 

PODES JUDICIÁRIO 
TIMBUS/AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGIEDDRIA De JUrnçA DA 'REGIÃO METROPOUTANA DE BELÉM 

PROTOCOLO SP 2019.&00809-9 

Com o finalidade de troteá' passível InstaaraçâO de indolente• de 
Resolução de Demanda Repetitiva QRDR) referente ()eventual uso predatório 
da lladição. conforme parecer encaminhado pela CoiregedOno do Tribute" 
de Justça de Senta C-ct darina e considerando que o =MB não dispõe da 
Núcleo de Manitoramenta do perfry de demandas e estatística determino 0 
encaminhamento do expediente em apreço Do NUR: desteSIPA (Núcleo de 
reperaissão e recurso EBPSFEAVQ) Paia Ci 	II eventual existência de 
eluação Semelhante em seu campo de atuação. °enforme se reuuer o 
Corregedoila Geral do Tribo de SomoCatarino. 

Beiõrn. 04 de Culpar 

DeSa MARIA DE NAZÁt SAA DRA GURAMMES 
Carregadora de Justiça da R ião Metropolitano de Belém 

I3 3 



REMESSA 
Neald 

 
dais faço lemessa •:erres arror 

ASSMDFIA !ilidira desta °umbus 

Belérn(PA),  $-3  f dc' -21  
49-tztet  

OlvlsâtIAEMI rrarrva 

REGES iMEN TO 
Nesta da:a, rasam os presentes recebidos 
na Divisão Adrrir.sirati‘a da corregedorra 

Regi 	ropc;;;ary3 de Ws 
BP'ém(PAI, 	 

rrisrrativa 
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